
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. JONAS DONIZETTE)

Dispõe  sobre  o  cancelamento  da
cláusula de inalienabilidade após a morte do
doador,  alterando  o  art.  1.911  da  Lei  nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código
Civil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 1.911 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002,

passa a vigorar com o seguinte § 2º, passado o atual parágrafo único a § 1º:

“Art. 1.911. .................................

....................................................

§  2º  Não  havendo  justa  causa  para  a  sua  manutenção,  a
cláusula de inalienabilidade será cancelada após a morte do
doador (NR). “

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A cláusula de inalienabilidade representa uma severa restrição

ao  direito  de  propriedade,  pois  impede  que  o  proprietário  exerça  um  dos

poderes inerentes ao domínio: o de dispor livremente do bem. É natural que,

por  integrar  o  seu  patrimônio,  possa  dele  se  desfazer,  recebendo,  quiçá,

contraprestação que mais seja benéfica aos seus interesses e, talvez, mais

bem alcançando ao bem a sua devida função social.

O civilista Sílvio Rodrigues já teve a oportunidade de defender,

tratando da inalienabilidade firmada em sede de testamento, a inconveniência

da  previsão  da  cláusula  de  inalienabilidade.  A  propósito  (in  Direito  das

Sucessões, 25ª ed., Ed. Saraiva, 2002, p. 129): *C
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“Considero  a  cláusula  de  inalienabilidade  de  manifesta
inconveniência. Confere-se ao testador a faculdade de antever
o  porvir  e  de  criar  restrições,  relativamente  aos  bens  do
herdeiro,  para  vigorarem  dezenas  de  anos  mais  tarde.  A
experiência tem mostrado que a inserção dessas cláusulas, ao
invés de ajudar o herdeiro, o prejudica. Ademais, a cláusula de
inalienabilidade, como acima já foi apontado, é sempre má, por
retirar bens do comércio, ainda que transitoriamente. Devia ser
abolida da legislação, principalmente quando incidindo sobre a
legítima do herdeiro necessário. “

Não  por  outro  motivo,  o  atual  Código  Civil,  no  art.  1.848,

passou a exigir que o instituidor da inalienabilidade, nos casos de testamento,

indique expressamente uma justa causa para a restrição imposta, operando

verdadeira inversão na lógica existente sob a égide do CC de 1916.

Se é verdade que a vontade do doador e instituidor da cláusula

de inalienabilidade merece respeito, do mesmo modo, o direito de propriedade

daquele que recebe o bem graciosamente merece a devida proteção.

Há de se exigir que o doador manifeste razoável justificativa

para a imobilização de determinado bem em determinado patrimônio, sob pena

de privilegiarem-se excessos de proteção ou caprichos desarrazoados.

Acerca da inovação legislativa trazida no diploma civil de 2002,

ponderaram Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery (Código Civil

Comentado. 10. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2013, p. 1.580-

1.581):

“O  Código  Civil  estabelece  a  possibilidade  de  o  bem  da
legítima  ser  gravado  pelo  testador  com  cláusula  de
inalienabilidade,  impenhorabilidade  e  incomunicabilidade,
excepcionalmente:  apenas incide quando exista justa causa.
Em outras palavras, o que determina a validade da cláusula
não  é  mais  a  vontade  indiscriminada  do  testador,  mas  a
existência  de  justa  causa  para  a  restrição  imposta
voluntariamente  pelo  testador.  Pode  ser  considerada  justa
causa a prodigalidade, ou a incapacidade por doença mental,
que  diminuindo  o  discernimento  do  herdeiro,  torna  provável
que esse dilapide a herança. “

Pelas  razões esposadas,  peço o  apoio  dos ilustres  Pares a

esta proposição.
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Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado JONAS DONIZETTE

2023-4684
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